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Memorando APA n° 006/2019

S&o Paulo, 10 de junho de 2019.

Aos funcionarios da
ASSOCIACAO PAULISTA DE AVICULTURA - APA

Assunto: Férias

Reiteramos o assunto abordado em reunido realizada em
12 de setembro de 2018 nas dependéncias da CDA, na qual ficou estabelecido
que férias seréo usufruidas sempre em periodos de 30 dias, preferencialmente
dentro de um Unico més. Exce¢bes ocorrem quando se tratar do més de
fevereiro e de meses cujo inicio ocorra em final de semana ou feriado,

estendendo-se o final das férias para até o inicio do més subsequente.

Dada a menor demanda de atividades a campo, o0s
meses de eleicdo para gozo de férias devem ser preferivelmente janeiro ou
fevereiro.

Devido ao aditamento do Termo de Colaboracdo sempre
se iniciar em 21 de agosto de cada ano, nesse més nao ha possibilidade de

usufruto de férias.

Atenciosamente,

ERICO M

TONIO POZZER
Presidente da Associagdo Paulista de Avicultura
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